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Referente ao Projeto de Resolução (pR) n" JírzL2l, que "concede o
Título de cidadã Mato-grossense a senhora RANDA SABEH MALUF".
Deputada JANAÍNA RIVA.

RELATOR (A): DEPUTADO (al tl íiloon § rr+-s

I - RELATÓNTO:

A presente iniciativa foi recebida e registracla pela
secretaria de Serviços Legislativos, por meio do processo no 27212021,
Protocolo no 224212021,Lido na 10u sessão ordinária (r7lo3l202l\.

Submete-se a esta Cornissão o projeto de Resolução (pR)
n." 35l2ozl, de autoria da Deputada raNAÍNA RIVA, que "concede o Título
de cidadã Mato-grossense a senhora RANDA SABEH MALUF". confome
descrito abaixo:

Árt. 1' L'icq c:oncedido l'itulo de Cicladã Mato-gros,sen,se a
senhora Rqnda Sctbeh Mah$

Art. 2' ÍIstct resoluçtío et?Íya em vigor nq dqla de suu publicação.

E,m 241A312021, os autos foram enviados e recebidos pelo
Nucleo social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regirnento
Interno, à Comissão de Direitos Hurnanos, cidadania e Amparo à críança,
Adolescente e ldoso, para a análise e emissão de parecer quanto ao rnérito da
iniciativa.

Em apertada sÍntese, e o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que
tratem dos direitos humanos, da cidadania, e do anrparo à criança, aos
adolescentes e idosos e temas contidos no Artigo 369, inciso vIiI, do
Regirnento Interno desta Casa de Leis.
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Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no
rol de competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.
26, XXVIIT da CONSTTTUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO
Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.o. 18/10/1989 e no arrigo T71 do
Regimento lnterno desta Casa de Leis.

Art 26 - E da competência exclusit a da Assembleia Legislutiva:

(...)

MUIII - emendar a Constituição Estaúral, promulgar leis nos
casos previstos nesla Constituição, expedir decrelos legislaÍivos
e resoluções;

Ari 171 - Resolução e aquela que se destina a regulcu.ntatéria
de carttter político, adminisÍrativo ou proces.suul legislaíivo
sobre o cltral deve a Asserubleia Legishtivcr tnanifestar-se no
dnthiÍo de xru crsm1teÍ.ência exclusit'a, nos cttsos irtdicaclos ncr

Con,sÍiÍuição Lisktdtrcrl, nas Jeis complementares e ruesle

Ilegimenlo lnterno.

A intenção da autora é "Conceder o Título de Cidadã Mato-
grossense a senhora RANDA SABEH MALUF", de acordo com a Resolução
n' 6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituítlas
pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X, artigo
14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Árt, 14 - O I'ítulo de Cidadcuict Mato-grctsseflse se destinct a
homenagear per,;onalidades de ruttório reconhecimeilo público qrc
não tenhum nascido no fistcrdo de Malo (]rosso.

§ 1' - Os pro.leÍos de resoluçtio de conces,:;ão do 'l'itulo rle CieLrd(uia
Mak>grossense serão qnalisqelos ltela ('omis,stío de Dir.eito,r Humano,\,
(.lidadania e Ámparo à Crianço, ao Adolescente e ao ldo:;o.

§ 2" - Os projetos de restilução de concesstut do f'íukt de Cidqdunict
lvÍato-grosseruse rleverão ser inslruídos Çom tloqrruenlos tlue
comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no listq(lo de MqÍo Grosso;

II - reside, ou residiu, no fistudo de Mab (h"o,sso por período superior
e dois anos.

§ 3' - As pe.s,soas nascidcts tro Íerrilorio do ohnl ltsíctdo de Maío Grosso
do Sil em momento qnterior à criação de.csct uttidcttle federativct são
considersdcr,s nascidos no Estudo de Mato Gtosso para efeiÍo,s desta

Arryttblatr LGgl'ladE do Gltrdo d. ilato cFao
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Ilesohrçtio e ruão poderiío ser homeruageqdas com o Tíhilo de Cidodanicr
Mato-grossense.

Nas folhas 02 e l3lverso do projeto de Resolução (pR) n,
3512021, a nobre Parlamentar apresenta as seguintes justiÍicativas:

llando Sabeh luÍaluf, naíural de Zohle, Líbano, nasceu eru 23 de.lutho
det 1958. tr-ilhq de l'anios Sqbeh e Salwa Sobeh.

No início dq sua adolescêncitt, iniciou (í guerrct no l,íbarto e por esse

moÍivo, aos I 4 curos cle idade se mudou com a.família paro o§; listado,s
Unidos, cidttde de fi'emonl no esÍado da Califórnia.

Lq estudou e após terminat' o ensino nrédio nct colégio Washingtort H,igh
School, se especializou em "lleal Stcrte", para n(ts, consultoricr
tmobiliarict.

'frahalhou erl, umq en presa de con,guilctria inobiliaria.

No Brasil, tinha afemília que não conhecia, os irmtios det ,yua mãe. No
ano de 1979, em viagem para o llrasil, comJinutidade de cctnhecer a

fantília, cottheceu seu prina Marcelo Mahlf e então cameçurutn unt
romance. trIolkru pcra os lislados Unidos e mantiveram o romcütce ct

disttincia.

No orn de 1980, Marcelo a pecliu eÍr? casqruento e q lrouxe pura
()tiaba, aonde,ye Çesararu e cousÍntírant xmfamília.

Rtutcla não.fulava nada de porhryuês aprendeu dicrnte q necessidqde e

em 3 rnese,s.ia.faluva hem o porÍlguês.

Mqrcelo trabalhqvo com o pai e o irmão de:sde muiÍo ctdole,ccente e

jlorlos consíruíram uru linds hist(triq de yidç.

No atto cle l981 ndsce?.r o primeiroifrlho, Leonqrdo Malu/, logo clepoi,s

o segundo filho do cqsal, Omar Maluf e ltor úlÍimo, a caçula l'aticuru
Mahqf.

Ilanda sen?pre .fci o pika' da sua .farnília, s:em o seu apoio e

comq»'e en.siio nuda seri cr ltoss hte l.

Donq de um carisma e um coração sem ignl, Ronda cdrtivq q íodos a
seu redor.

Tem muiÍo orgulho de ser Cuiqbanct e muito agradecida pelq cidade
que a acolheu com tanto amon

Ascmbloh Legl'laüva do Eetrdo dÇ ilalo Greso
sêctstârie Padamêntar da Mes Dlrctoa i Núclso O@iel
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Desta feita, analisados os aspectos fonnais e as razões
elencadas na justificativa da proposição, entendemos que a senhora RANDA
SABEH MALUF, a indicada satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a
RESOLUÇÃO N" 6.597, D8 2019 - D.O.E. ALiMT DE 10fi2t2019, é justo
que receba o "Título de cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam seu
mérito, somos favoráveis pela APRovAÇÃo do projeto de Resolução (pR)
n' 3512021, de autoria da Deputada JANAÍNA RIVA, lido na 10, Sessão

Ordinária (17 10312021).

É o parecer.

III - VOTO DO RELATOR:

PR 35/2021 0489n021 0089/2021

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n'3s1202L que "concede o Título
de Cidadã Mato-grossense à Senhora RANDA SABEH MALUF"

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela
APRovAÇÃo do Projeto de Resolução (PR) n" 35Da21. de Auroria da
Deputada JANAÍNA RtvA, lido na t0u sessão ordinária (l7lo3lz02l).

VOTO RELATOR:
X
T
T-lII

FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PREruDICID ADE/REJEIÇÃO.

Sala das Comissões, em o2C de âbr rl-rL de 2A21.

ASSTNATURA DO RELATOR:

"ffi
Aseêmblêlâ Legislatiya do Estqdo dc Mato cro3@
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IV. FOLHA DE voTAÇÃo - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:
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AUTOR:
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Certifico que o(s) Deputado(s) acirna descrito(s), votou atravós do Sisterna Eletrônico de Deliberaçào Rcrnota
(videoconferênci a).

Foi designado o Deputado-

DANIELE TONDO FAVRETO
Secretária da Comissão CDHCACAI

oBSERVAÇÃO:

Para relatar a presente

Presidentc da Cornissão

ENCAMINHA-SE À SPMD:

VIER DA CUNHA FILHO
Perrnancnte I Núcleo Social

Assembleia Legislativa dô Eslado de Mato Grosso
Secretária Parlamentar da Mesa Diretora Núrcleo Social
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